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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÜruIÜ ruffi LHSTÊ
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O27/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

DA: SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÁO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E f,'INANCAS

SECRETAiTiÀ

Considerando a necessidade de Aberhua de Processo Administrativo de dispensa de licitação par-;, ,

Àquisição de uniformes para atender as necessidades da Secretaria Nlunicipal de Educação.
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade. informação atrar,és dc
Certidão se existe rubrica orçamentií,ria e por qual (is) dotação (ões) orçamenuíria(s) que ocorerál:-
a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - -\4T. 2? de abril de 1,.;:i,

Nilso Silv a
de Educaçao e tuÍa

Portarla 07 6/2022 de 02 de fevereiro de 2022
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PORTARIA N". 076i2022,
DE: 02 DE FEVEREIRGDE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA A..'
Pret-eito Municipal de Sarto Anirj._
Leste. Estado de lv{ato Grosso. no ,;s.,
suas atribuições legais.

Artigo 3' - Esta Portaria entra ein visor na data oe .lr:

Artigo 4' - Revogarn - se as disposições em ccntrário.

PUBLICA-SE
CUIlIPRA-SE.

RESOLVET

DA srlvA. para Íesponder p.e 19 c.argo á t'Ê3 # r-ÁRii'# Ê§.t:t 
^Ü 

i 
t"à 

rTJ..'.,,Prefeitura" conforme Lei Municipal ,ã gogi2020 de l3 de ourubro 202C.

Administração e planejamenro 0," t[':',,';,",',o3,lJ:iliffi:.,1.j:T;:"I .TXX',..:-,,ponaria.

publicação.

REGISTRA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

,/,
JOSEARIMATEIAVI AALVES

PREFEITONIU TPALI

Registrada na Secretaria de A<Jministraç ao e.,,íya
de costumc. conforme na legislação crn r igú.

neialncnto e Publicada pLtr aiiraçào et.it.

S REZENDE
SECRETÁRIO DE A MINISTRAÇÃOEPLANEJANI ENTO

Rua A - \"367 -Jardim SaÍltâ Inês__ Fone (óo) ..-li,: .!iJ _ r_n,.:t: preteirurl r \ân:ii:Iit.,.. .Jni(,\r(. !l:CEp 78.ó28_00,. \-r. \rróniô J,r Lesre,lll
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S COm S il(;

FORTÂRI.{ :i., 3óli20t I
DE: l0 DE SETEMBRO DE 2021

noMErA A coulssÂo DE
LICTTAÇÁo p.AR{ o rxencicto oc
zo:r e oÁ octn-rs pRor,tDÊNcl.+s,

contrário, em cspccial a portaria 812021 de,* 
"i"".,lJj:i#,- 

ReroÊant-se as JjsPosiçõe-'

JOSE ARJITÂTEIA \iIEIRÁ ALVIS.
Prefêito Municip.l de Santo Antônio dc
Lrste, Estedo de Mato Grosso. uo uso de
suss stribuicões legais. ccm fundame,iir.
no eí[o §I de Lei Federai n" 8.66ú9Jl

R,ESOLVE:

dcsa Prcfcittri Muricipal, pa o exercício de 2021.
Ártigo l"- Nomear rt Contissào de Liciracàr-

aÍtigo Io scrá coítposta dos seguintes senidores:
Ârtigo 20 - Á Comissâo que se rete:. c

Eriks Matos da Silva
Tonl Fernando Bareto de Olireira
Wevenon Ancelmo Pereira de Sousa
ka Roberta Soares.
Valcir dos Santos Luis

de Licir+ão scni rçidido pclo primeiro ,i rrrr. ,."*a,iPjaffijX.t;1ffi-' 
cornissão Perman.=,:::

.r.Ía dâ sua FrgkãÉo. 
ArÍigo 3" - Estâ Ponâria entrará em t isor ii

GABAETE DO PREFETTO,
EM: IO DE SETEMBRO DE

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO ML':{I

Registrada m Secrcmria Municipal de Admini
local de ccrurr, conforme dispcto na Legisl

e Planejamento e Publicada por aÍixaçâo er;r
aç em lrgor

nftwv.santoantôni odoleste. mt gov.brRua A - lF §l . Jafitim Sana, hÉs - Fo,E: (66) 31BB-1080 - cEP: 78.62A"0OC " SântÇ Antôn io düê{nall : prefêitura@san toantoníodole ste.mt.gov,br

it
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PREZADo sscRmÁnro

PROCESSO ADMINISTRATIY O N" 067 12022

DA: SECRETÁRTA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIAMUMCIPAL DE EDUCAÇÃo

adas com o povo!

Santo Artônio do Leste - MT.27 de abr.il 2ú12

objetivando atender à solicitação desta secretaria- onde nos solicita disoonibilidade Íinancei:.:para a Aquisição de uniformes para atender as necessidades d" il;;;; ii;ri.ip^ia" Edu.a-^conforme solicitação e termo de referência em anexo, inÍbrmo que existe rubrica ".0'#r*;;'encamiúo a esta Secretaria paÍa que efetue os üâmites ,re"esrií.ios.

DA PA O CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MTNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

R)RIARIÁ M. 0042021 DE 0l/012021

c



âIff',y
ESTADo DE MATo cRosso nn_-*-
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO 

",,f-CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

,- publicação.

RESOLVE;

g^o.TlrllD.AsrLvA,o.,"*,otlÍí"*il.;r)3.H'á*.?^i1àr'iJé'"*ãft ;-
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme t-il tvtun[ipat n" g0g/2020 de 13 de outubr., _ _

Administração e pranejameutorJ,*t:",';.",,?illil'11":r:ffi:Ij:.Y"Xfi:^:.', o:

portaria.

PORTARIA N"" OO4i2O2I.
DE: 0l DE JANEIRO DEZDZL.

JOSE ARIMATEIA ViE::.
ALVES, Prefeito Viunicipal ce :;.
Antonio do Leste, Estado de Ma:o
Grosso, no uso de suas atribuicôes
legais.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em conlrí-

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

REGISTRA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSEARIMA ETRAALVES
PREFEI UNICIPAL

Registrada na secrctaria de Administração e Blanejamento e publicada poi afixaçãc e,local de costume, conforme na legislaçáo em vigoi.
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b) Comprovante de R6idéhcie.

c) Fotocópia leglvel da Ceítidáo dê Na§cjmenlo o{t Casahentc
d) Fotocópie dE Certidto de Nascimento dos llhos hênores de 18 anôs e
Carlêiía de vacjna dos flhos atê C5 ahos Ce iCâde (se holver)
G) CPF dos flhos caso ho{rver:

0 Fotocópia do Titulo d€ elehoí e Certidâo qle mmprove nêú lÉi :.
puniÉo potÍúca - ceÍtidáo oígind emitída pela justiça deitorê,
g) Fotoeipia do Cenifcado de ReseNistâ, pale os canctdllos aa : .

masculino;

h) FotocóÉÍa do RG e CpF do cãndrdatc e do cõniug€ (se cãsado),

i) Fotocópia da Certeira de Tíabalhc e ccmD.o\rànte de insc.içào DÊ ols,,
PASEP;

i) Fotoc@ia lêgtlrd da CNH se for o caso;

k) Coíiproyanle d€ exame de saúde ílsica e mentat (exame medicÊj r._
cessáío ao deserryrenho das funçõês inereâtes ao càígo pÉtendida;
l) DêdsÍaÉo negeliva de aôumulaÇâo de cargo Blblico o! de condicôes
da aqJmrlação amparada pÉla Consü:u:Éo :ederal

. m) Dedardção de não eslar srmp.indo sânçáo por inidone de,:-.
poí quahuer &!ão púHico e/ou entidade da esÍera lbderô|, esEal,êi i,.--. mun,opat (dedarado pelo próprio candidalo e cam firma reconnect.3j

n) Dedaraçáo, de p.óp{io punho, de néo ter sdo demitido Cc s€..lcc lLt
I Hico poí motjvo juío, o]J de não teÍ sjdo exonerado a b€m do servico ,i,_

blico. nc últiinos 05 (cjnco) enos.

' o) Dedareçáo de Bens;

Aíigo 3e . Esta Ponaria ehra êm vEor na data de sua oubticáÉo
Artlgo,í.. Revogam - se êÊ diso.siç5ês en aontrário

REGISTRA§E

, PUaUCÂ§E

CUTTPRÂ-SE.
. 

GAEIiIETE OO PREFEITO

' EU: 0l DE JAi{EIRO DE 202,t

JOSE ARIIÁIEI.A UEIRA ALVES PREFEITO U}IICIPAL

..4
a ô JaEt! ó AEl . Jqrl ddC EtrnÍünho do! Munjclpk§ do Esledo de Mato Gros§o . ANC XM I N. 3.696

P) CoítT.plrÍrlE & ràG.tf,E ê cqth, an rgÉnds bülcária m qual a prÊ
,eitura dc S.ito Ar{ddo do Lre mS.ún cúÉnio pare recÊbjmênto de
crédtor !áhrialâ; Ê

O Náo R€gisAEÍ anec.[htu! cÍiltü6b ou rriar rcGpoííeddo pdos cÍi_
ílEr contr: o Pâlinôílo. A.*rúirfaç!o. Fé púàlica, os costurEs e os pÍ+
vkt6 Íl! Lli n í ,ga:l ab ãJfr8ritÍXE (88íco rb dltdDêcÉdeô), cdnp.ove-
do aüaiÉ! dG C€ítíào CivI ê qhÍlsl.
í, OJüÉ aloo.llrolq qla s A.[lüsúao iuba, Íiêes!ário;

PREFEIn.IRÂ'IECURIOS HUIAXOS
EDÍÍ L DE COt{!rcCACllO . mí,202,1

A PrêlHt r! Muúrpd ê Sârno Áí|.mto do LeÊt€ - MT. poÍ inErnédio de p)Comprovantedêabeíurêdecoflta.emêgéncjabãncáÉal::q.e,j.
§êJ r!ÍÍElantÚte h0d' 9' JosE ARIMATEIÂ vIE RA AL\GS - Prefei- , íeiúra de santo Antonio do Les!ê máíném ;nvênio para ÍecetiiriÉ.r:. c;to l,wr{í,c. @rlroc os (.) srÍdsro§ (a) ÍEbcionados (a) no an€xo 

- 
cÍÉdiros sarariâis: e

I dedê Ednd' 
'píovad@ 

(a) no Procalo.sclG0vo slírE]ícsdo n' oo4/ q) Nào Regisrar antecÊdentes mminãis cu esta. rc§poMendo pelos :._zom' r*rzarb e,n o7Á'72o20 *d"-i=gl 
19 hofiolooado em zE'l les conta: o patrirn&rio, Administraçáo. Fé púbrica, os costumes ê cs .r re.0712020' p'ã coÍtF,lc"ün Íp'b omRDE 

^Dof,[ 
DE RECURSOS vistosnar-e;*t.alsoe23]0812006(:rafiscdêer(orpêceíresr..,.r. ,"HUIA|OS d!st8 pl!íbe,r., m Frro d€ rú 0a (qu.to) dtD nos horáÍi-. , oo 

"ur* * a*ro Ciút e Criminat,oê & €ryrdêÍÊ (07h às i $), Í ,lldG de todos oE doqxnefltos coílstãn_ '
te3 m ttE3ÍtD it!íl do E&d G Ídldo.iado no Áncro ll de6te edltrl, parE . r) Outros docurnenlG q[re e Ádministração julger nec€s§Ériol

^ 
seó qÚíãrdo dG!üEít e, pab.rto clírúdo do Fo.Êlso srtetilr PREFEnUMiREcURsos HuIANOS- \ snEm.âdo, o(s) cerdlddo(s) dia ado(s) q.c não cülparecêr (em) aré i PoRTAR|Â N'. lD/u:lo2í.
I dab ê6trôclêc5a G rürto d6 doorrE tE exigiro6, @eÍdo a prG , O:t Ot Oe lÀ|etRO Oe ZO::.

ffiffi,fffi 
Lc!t! - MT ço',''qcar o(B) o(s) proxr , JOSE ARll,lAÍEIÀ UE|RA ALVES. p!.efelo Municipat de sântú ,1rr ]-

lrfr4o. 
tqo' r.gffr5,IE,tta a ddem de das_ ' do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas araibuiÉes regais.

Msida ffiífluçê. po&Í!o rêí offias ltrrto â cooÍúênâdoÍiâ de Reox. 
. REsoLvE;

so8 lh'|rüos d€áü Prcfu'ü,r qn hqÉaio de eJaedÊnte Migo l'- NOMÉ|A o $". DAVID PAULo CORREIA DA SILVA, pa.: :es-

ffiffilil.+c & serro Anror,o do LesE, ao 01 0,, o. : !ffffi,iffffi:.r";ilffi: ;ffi#.""'1i;:'Iil:i:.:.' .

JetE^MArEr vrERAAlvEsãli6rí,,,,cts, *filffl""il""_:ffi"f""j9:?ifl;lâ.Lllliã;;".,;r".aNErot 
tana.

i) Fcrbcúíia d. C{E*! ê T.aidlo ê oonprEvsrtc dG inscÍiçáo no plsi/
PASEPi

l) F@! tsghGt ô cNH $6í o eo;
k) CoíllrorÜ o rh €xürE dc saE" ídca e nEfltat (€ramê íflédiE) ne_
cesseio ao drr€'Ipê.Ílo d4 nrrçõGr tEÍe.ieâ ao cago p.êteidido:
l) karao íEgdya dê ,arn bçlo ê cargo Driütico qJ dc condiçôes
da aoxruLÉo aíp,rdr pa*r Co.lttjçáo Fedê-61i

m) Dcdâ..çao & .{o 6dr qrryilÚo srnÉ6 !oí &*fqldd.de, apticada
po. quCqucÍ óÍfto prlüfp €,/qJ rídd.dr da a.Êa6 bdêrât. ê3tôúrd er'orJ
tuífdFd (&daÍsdo palo Fúptb celnüdato e cun ttma íEcoírtEcida):
n) OêdsDÉo, & píúpíio purito. & írlo teí úlo dsrÍüdo do seíviço Bi'
blico por motlvo fi.Co, or (b nao t!í EEo lsoncrtdo a btrn rto serviio pu-
blico, Írc últl|c 05 (c*E) flo!,
o) DrdsraÉo dê Bgl!;

ÀlaoI
DO ÊDtrAL DE COà|EGAçIO p mí2021 .

1. - PaÍE tqnsÍ Foria, o csÍrridslo dclrrá ,pÍêaa t t do.rrmeitaçáo (M_
gínal (tJ ffiocópis wlÊÍdcadr) $! cdrDro\re:

a) Cf,rTrEt anlê ê EtcoEiúad€rÉReqJÍsftros EEgidos para o cargo,
lgêr€írll o êíí ül dlghC e fuocÇl! dl êóplâ autêítiar ern cartCno:

diaridfl.Ílicipal.oqhÍ/srÍEn . r$rw.a[run oÍg.b. 312 Assinadc Jigiiei.ri.r;:



lJYfdd: * r€cr,áE.b ú! 
^dmiÍrrrsçao 

c ptancjamedo e pulricada
pq Segao €flr lood & cGnmê. coníoírlE m bguaÉo €ín vigqÍ.

PREFETq!^,RECURSot Hur^ qt
FOiTAEA ât . o3a02í.

DE: 0í DE JAIETRO DE Z0At .

JOSE A 
^Tã 

lrEh^ ALVES, p'lfrflo Mu*jpd de Sanb Antonio
do L6E, Eíado ê frúo c,Erc, no rlo de srE§ .üiDr4!Ê€ l€gais.
IESOLT'E

Arfigo t . Edâ poítri! cítb! qn yEú n dEtrâ de lur p{,Uicaçáo.

ArüCo a. . Revq - ia .s dtpaiçõÉ €{n cgltriário.
REGISTRA§E

PUBLICA§E

cuIPR^§E

GAEI EIE OO PREFATO

EI: 0í DC Jt {E|RO DE 20:ll

JO6E A MATBA VERA ALI'Es PREFEITO IU!{GIPA
Regiúadt íE !êcÍlEir & Adr*Íüürçao c pkrêjarrento e pu8icada
por aÉraÉo €ín locrl rb coaüír, cüúorE Írê lêgiCaçao eín vigor.

PREFEM'RA/RÊCURSOS HUTAI{O6
PORTIIU4 Xr.61rrr.

P.U.t l

. PUBUCA§E

. CUIPRÁ§E,

GABINETE DO PREFE]TO

Eld: 0í OE JAIE|RO DE 202í

JOSE ARIIíAIEIÀ VIEIRA ALVES PREFEITO Í{UNICIPAL
Registada na secÍetaria de AdministraÉo e planêjamênto € ; _r,.1=. poÍ afixaÉo em loc€l de costurne, cgnform€ na legislação em vigff.

GÂAINETE DO PREFEÍTO

E r 01 DE iAilEtRO OE 2c2i

JOsÊ ARITIATEIA VTEIRA ALVES PREFEITO HUNICIPAL

' Regist'ada nB seqêtaria de Admihistraçâo e planejamento e pl]bllcaoe
poÍ afixaÉo em locâl de costuiÍlê, confonhe nê legislaÉo em ügêí.

JOSE ARIMATE|A vlEtRA ALVES, p.eíeltc túunicipãt de S6,rir
do Leste, Estâdo de Mato Grosso, no uso de suas atnbuiçóe's legars

. RESOLVE;

' Arügo í.. NOMEI^ o SÉ. mARCOS DA S|LVÂ ALVES, p€ra resporie_
peh csEo de SECRETÁR|O DE SAúDE deste pleÍeitura, cohíorne . . é, Munidpat nô EO6/2O20 de t 3 de outubro ZO2O.

. Anigo ? - Detemin.Í a Sec.êtarie Municpajoe Admihistraçá. ê ;.-,
rnênto qu€ toÍne âs prcüdénciâs necessárias para a ereoJfuc cesla por_
taria,

ií ê Jrnto dr ãlzt . Joítd Oídst El6uihho dos Munidpio6 do Eslsdo de Meto Groâso . ANO XVt I N. 3.636

A'dro í' - No'ErA o st'. EoEn L!{z DG GrsrRo, pra Íesportder pelo I artigo 3' ' Esta Poítãria ent a en vigoi na cata de sua pubrrcEcâ.
catEo do sEcRErÁRlo DE ÁGRlcuLruRÂ runrsrgo g uer'o eueier,r- ' Artigo 4. . Revogam - s€ as disposições ehi cantránoIE &d. rcütr.. díbflrr td Íu{dp8l íf sÍts/2@ O. 

"i. "*ià , *a6'**oa
&ügo ?. DGtdn*t{ ! ScrÍ!§! itfrücbd de Á{HIústração e planeia-
íruÍtúo S.E tqrc s Fíoli{rlndó n.ga&iar pÉra ! êr!úfáo de6; ;-taria.

^Ardfo 
t - Ertr poíEL üüt ãn ügq m deta Í,c lus F.ôti.eçáo.

'AÉigo 4. . Rel,r,grfi - tc ü d$otaca rnr cDr É.1o.
REGISINA§E

PUEIJCA§E

CUXPNA€E.

GABI ETE DO PREFEIIO

EI: 0í DE JA,{E!RO DC 2&lí
JOSE ARf,A'ÍHA VIENA ALI'ES PREFEII1O IUiüCIPAL
RegEb.d8 n€ rccrtírIt! & Ááflr*üaÉo e Frt€l|cjrrÍÉnto e pdricadâ
por E6íaçao €ín h€t & o.túrr, coÍü,tt nâ hgúçáo ,, ú;. 

---

PiEFEII1JnÂJRECURSO§ HUIAXO6
POTTAHA r.. 02/:lÍx!1.

DE: 0í DE JAI{ERO DE 202t.

JqlE AffiAÍt^ lrHt^ AIVES, pÍlElo UrÍidpal ê Sâ.ío Antoflio
do LêttG. Eárdo de Uáo Groqlo, rE ulo de ruas âbih-dÉes l€geis.
RESOLTG

. PREFEMJRA/RECURSOS HU ÂAIOS
PORÍAR|À N!.0oâr202í.

DE: 0t OE JAXETRO OE ZO2i.

; JOSE ARIIúATEIA VtEtRÂ ÂLVES, preÍeito Municipat de Sãnlo A....1.
do Leste, Egtâdo de Meto crosso. no rÀso de suas etriuliçôes legais
RESOLVE;

' Artigo lc - NOMEIA o S... EDEMAR ENEG^SS|, para responCer.pjtí
cargo de SEcRETÁRlo DE VlÁÇÁc, \-.aeas e senvços "i;: -

. cestã PÍefeiluia, @nfoíre -êr Mu.tctpal ro EoE/2020 de .13 lã -
2020.

Artigo 2: - Determihar a SecretaÍia Municjpal de Admhistraçác e iranr ê
Blento que torne as píoüdênqes necessârias para a exeorçãc dc:ta o::
taria.

^Arüg§ 
í" NoirErA r §'. clrUDcIxE OLmn 3ÂlÍlOS, para res- Artigo 3' ' Esta Portaria entsa er úgor na aô1a ,Je sua pubtic.:ã-

po"dor Dalo ca,Eo d! sEcRErARlo DE EDuc^çÁo E cuLTUÀA dêsta . Artigo4.. Revogam- s€ as disposiçôes er-,..:rtráíio.PÍeÉitr., qftl'IE Ld l rúdp.l ,r. S(ErI{,2o de í 3 & orJt,rb.o 202ó. RECTSTRÀ§E
&ligo t . kEinr E SGúrüÉt! lAriclgal ê Adrinirracáo e ptaneÉ- 

^,,,,enno q,. bmc es pmvídàrcj!.*;ü";-riI"ã;;;#tr_ Pl',BUcasE

tâda. CUüPRÂ-SE.

PREFElTURÁJRECURSOS TiUIÚANOS
PORTARTA M.00d2021.

DE: 01 OE JANETRO DE 202r.

JOSE ARllúATEtA VtEtRÂ ALVES, prefeito Municjpat de Sanlo A!.ilc:,.r.
do Leste. Estado de Mato Giosao, no uso Cê sJâs atÍibu,Ées regáis. RESOL\G:

Aíügo lô. NOMEIA a SÉ. ROSANT MENEGÂSSI ALVES. pâri: ,...-. 
: -

pêb caÍpo de SECRETÁR|o oE ÂsstsTÊNch E eçÁO socrn. ces,.
PreÍeitura, coI|foÍÍie Lei Municipaln. BOú2020 de t3 d€ olrubic 2c:i

DEr 0l DE JA}{ETRO DE 2@1.

Assinao: i §:,a íill:.,.
diãnoínniciÍE{.oíg/mlremn . wvrYí.aírí.o.g.br 313



IRFFFLTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTERua ?", 367 - Jd. Santa tnês
M.217.36?r'OO01-90 Exercício.. 2022

Émissáo: 27lMt2O22

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : 10.940,00

o

P.lt.s.Àr
HSF

Page 1

Ao

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação públíca.

9 saldo existente, apurado nesta data pela coordeáadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :415
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
FUNÇÃO:12 Educação

SUafUruçÃO :SOf Ensino Fundamentat ti,
PRoGRAMA :5007 GESTÃO DA EDUCASO e CULTURA 1'

PRoJETo ATIVIDADE :2132 Distribuição de Materiais Didaticos-pedagogicos e unifôr1
ELEMENTO :3.3.9O.32.OOMATERiAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICÃ

Fonte de Recursos :2.1.SQOOO1OOO
Fonte Descricão: R

ii irfi
- i(;A

:: .4.

aí.i: 3?i-,isit ,r.r1 :-ú

Atenciosamente,

Coo idade,. -.-
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Continuidade do progrersso, de mãos dadas com <-> povo!

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR TOSE ARIMATEU WEIR-{ ÁLVES _ PNE?qTTO MUNICTPÁL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067 12022

EXCELENTÍSSMO SR. PREFEITO

Nilson
Secretaria

Santo Antônio, do Leste - MT, 2g de abril de 2022

rbo§a a ilva
Educação e Cultura

PorÍaria 07612022 de 02 de fevereiro de 2022

solicito autorização de vossa Excerênci. para que o Departamento Responsável promo\ a c,procedimento administrativo * Djrp.tl de Licitação pa.a a nquisiçao a" uoirorã".-fara aten<rcr :rnecessidades da secreúerie Municipar de Educaçào, corfo.me termo de referência em anexo.
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GovERNO_ MuN,.,oqt.E]Z-

§#"ry"1*g"Jtl}"l=ll$.i*:.I*y*..-FP":*
Gêstão 2021/2o-24

JUSTIFI

Santo Antônio do Leste - MT, 27 d,e abrll2)22

Nilso ar a
Secretari de Educação e Cultura

CATIVA PARA CONTRATA AO DIRETA

t.o - DA FuND_luuxr.nçÃoLEGAL

considerando o DecÍeto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limires claslicitações.

. l dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou conüârecàr,de serviços.desde que o preço seja compatível com o varor de márcado. ,.gr;ü;;li"çac Fr.e,. :.conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

Art 24. É dispensáoel a licitaçdo:

I-I 
. n1'o outros serviÇos e compros de varor ctté r0%o (tlez por cenÍo) do rimite previsto nu utt;,"a", do inciso II do artigo onterior e porct alienações, ,o, ,'oro, pr:"rir;;, ;;r;; ;;;'inirl, ,r,n ,.,.se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alieniçào an,roio,,rí,1à q*rlJ'purr, .r.realizada de uma só vez; (Redação aotla pita tei i. 9.6lg. (te 199g.)

considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria M.rmic,.:
Educação, conforme solicitação e justifi cativa:

Aquisição de uniformes para atentrer as necessitrodes cru secretari(t ,l1u,i t.ipct r de Educaçtío
JustiJico-se o aquisição dos uniformes visontlo oferecer patlronização las ttuxiliores tlt t ,lotadas no secretaria de Educação, proporcionando um conJbrto para ser rearizacr. a.t úi;,,íi..-que lhes são propostas.

Portaria 076/2022 de 02 de fevereiro de2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ATàT.TIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa tnês
CN PJ : 04.217 .t62tOOO1 -gO
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Página í

Solicitação de Matorieis / Serviços
R€quisiçâo Responsávêt

01306122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçáo

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES

Data

27 t04t2022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Obssrvagão
aquisição de uniformes para atender as necessidades da Secretaria Munici palde Educação

Item Cód. Produto cód.TcE DescriÇão do Produto
Detalhada do ProdutoDescri o

í ooi.o34.69z í53992_2 CALCA - MALHA SUPLEX, 34 A 48
2 oo,t.034.698 oooíst s; CAIVISET A - MANGA CURTA , GOLA POLó

PUNHOS E POLIESTER, COM O BRASÁOEONO

Presidente

, I\4ALHA ANTI-PILLING TECIDO 65% POLIES
DO FRENTE DO LADO ESQU

TER E 35% VISCOSE, GOLA E
ERDO, TAMANHOS DIVERSOS

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Obse o

UNID 24 0 12

UNID 24 0 12

Secretário Almoxarifado

ft§
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Continuidade do progresso, de mãos Aaãasãom à-povot

Gestão 2j2tlZC7 4

í .1 . O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição deuniformes para atender as necessidades da Secrêtaria Municipal deEducação.

1. DOOB]ETO

2. JUSTiFICATWA

TERMO DE REFERÊxcu

. MANGA CURTA , GOLA POLO,
ANTI.PILLING TECIDO 65%

24

24

2-1 :jt&iÍia- - se a aquisição dos uniformes visando oferecerpad&r@ das auxitiarc.s de timpeza lotadas na Secretaria deEauca$; prooorcionando um confot,o para ser rcarizado as atividadesgue llres 3Égsrqpo*ías-

2 ESPÊÉreâçÕes rÉcr.r rcls :

QTDE

CAMISETA
MALHA PV
POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA E PUNHOS
E POLIESTER, COM O BRASÃO E O NOfuIE
BORDADO FRENTE DO LADO ESOUERDO.
TAMANHOS DIVERSOS,

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO:

COD TCE DESCRIÇ DO PRO DUTO/SERVtÇO UN ID
1s3992-2 CALCA - MALHA SUPLEX. 34 A 4S

00019186

RuaA-tr36t-rerdim"t""u"a1;X1?l?i"iilli,o;lij-,";p;,n;;;o;rroo.
Santo Antônio do Leste/MT

1
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Continuidade do progresso, de mãos Aaàasã, o-povol

Gestão.2O2U2024

4.1 -Os objetos seráo recebidos em caráter provisório, para
conformidade, certiÍicação de qualidade urigiJ", se está
runctonamento ou conservação. .

4.2 Em caso de não conformidade, seja pe-la qualiàade exigida, nãoconformidade e não esrando em conformidáde,' seja por quarquer motivo, osobjetos serão recusados, devendo ser trocados sem quaqüer J;"rr; q;;ü*,
ônus para a contratante.

4'3 0 recebimento provisório será em prazo de í0 dias, para a devida Ínspeçãopelo seto r e pessoa.resÊonsávers, o S úat _sg_rtu.i4grydô ;il;irâ;ã **
4.4 A aeeitaçã9 será, reatizada, apA"ãà"u,0ã a-'conformidade peto fiscat
respo. nsável, nao obrigàndir a contralante a _ per_inanecer com os objetosdefinitivamente, caso esse venha a apre"entaipãOÊmas de Íábrica e ou maufuncionamento, devehdo a contratada substitui:b,;à. ,nor* órdiõ;;;
item

GOVERNO MUNICIPAL Ítt !

inspeção de
em perfeito

4.5 os objetos deverâo Jêi*ú""rii.,úoos-a coflirdilte, em suas embalagensorig.inais, sêm,quarqúer tipo rasgo ou tiailã"4á'm"J1.na, apresentrndo totar e
nerfgita lacração, não apreserÉando mqloq silai Oé.vO-taçq", prig"ã.ti;iã
qualidade e conservação.

S.OBRIGAçOES,DA CONTBTÂDA :

5.í - A.emprgsq óri a .obrígada a trocar,
sem=,-Íienhiimque vierem á stsr Íêcusados,

.p{iàtamente, os objetos
êUsto . adicional para a

5.2 - A Contratada assume.qg.iít_o_=exqfuqivã91.1te€ê.,=u+.ls riscos e as despésas
decorrentes do fornecimento dos oújetos, mãode_obra, necessário à ;;;;perfeita entrega deles.

5'3 - Responsabiriza-se, também, pera idoneidade e pero comportamento de
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõ
de Referência, assumindo como exclusivamente ie
decorrentes da boa e peÉeita execução do objeto;

es constantes nest
us os riscos e as d

www.santoãnlon iodoleste .mt-gov.brJardim Santa tnês - Fone: (66) 31E8-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antôhio
RueA-No367-

e-mail: preíeitu ra@sa ntoanto niodoleste.mt,goy.br
o Lestà/tt T



GOVERNO MUNICIPAL

SANTT, Ail IU rulü §,§ffi u*§

P.I.§AL
?tsF

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condiçÕes, no prazo e localindicados pela Administraçáo, em estriia observância das especificações doTermo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscar constandodetalhadamente as indicaçôes da marca, faOricante, moOelo, tipo, procedêncrae pÍazo de garantia;

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo'
Gestão 2 o27/2024

dc

inerentes

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o casomanual do usuário, com uma versáo em português;

5 7 - Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes do produto, deacordo com os artigos 12, 13, 1a e 26, do cooigoie Defesa do consumido.(Lei no 8.078,, de 1990);

5.8 - Substift{F. rfrínaÍ, conigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, nc.prazo máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

?, ,l}tq p_rontamente a quaisquer exigências da Administração
ao objeto do,pree4te processo;

5'10 - comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da enkega, os motivos que impossibiiitem ocumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5 11 - Não permitir a utirização de quarquer trabarho do menor oe dezesseisanos, exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

Rua a - ff 367 - rardim sa,j:J:ffHÍ,flÍíáii,L"mli.rji:*i:;:g;",," 
Â",u,," !: .."",,MI
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ontinuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão'2O2t12O24

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em úabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

C

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

""gr.r,deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6. oBRTGAçÕES DA coNiRÂterre:
6.1 Exigir o cump rÍraento
demais condições;

"doobjeio-segundo--uaê especificações, pravos e

6.2 - Acompanhar á
pêuÍzo da responsa
justificativa;

diÉã
.ir*
óbiaedos eav

bilidade da Contratada,::p@-
a sua qualidade, sem
o §eitáJe, mediante

f
end

6.3 - Fomece as inset@es necessárias à éntrega @s obiêtos e cumprir com
os pagamenlos nas condições dos preços pactuêdàs;

6.4 - Proceder a,ma!s amptg lse-l-q1eg_q$tp.o let.cgryprimento do objeto
desteinstrumen(o=1çgggg+r,gpdf 

+pr"..",'q,o.Iga..gê€.go-pt*t"0";

6.5 - lndicar os responsáveis pera fiscarização e acompanhamento da entrega
dos objetos

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA:

www.santoantoniodoleste.m t,gov.brRua A - No 367 - Jadim SanÍa ,nês - Fone: (66) i188-lOAO - CE,P: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MTe-mail: prefêitura@sãntoantoniod olesto.mt.gov.br

:..

ü.--
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8. DO PAGAENTO:

8.1 o paganrenb será realizado após o recebimento definitivo do objeto destacontratação- e do ateto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscar(is), através de ordembancária emnome da Contiaiaoa, o"so" (uaà"iã inàiqu" o banco, agência econta cqre@ a ser creditada;

8'2 Á 6ffia deverá apresentar, juntamente com a nota fiscar/fatura, ascertidoes E9 regularidade flscat lunio a pi"riãCr"i" Sociat (CND), Recei.aFederal do B6it, SEFAZ MI, Fundo de O"r*tià 1ôCf1 e ao riiÉu.,at Srpãiià:do Trabaho {ED|DT),
8 li no-ta @ gy" contiver erro ou rasura será devorvida à contratada pararetifica@o, retíbniidose em favor da contratàniã-o pr"ro para atesto epagaaento.

Secretaria Municipal de Educaçãc e
Cultura

12.361 .5007 .2132

Distribuição de Materiais Didáticos
- Pedagógicos e Uniformes

Material, bem ou serviço para
distribuição gratuita

9. PRÁZO DEEIÉfffiGA:
9-1 A contratada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, para a entregatotal do objeto.

10. DtsPostçÕes ceRes:

www.santoanloniodolestê.mt .gov.brRua A - ,f 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) gtAA.lOBO - CEp: 78.62840A - Sanlo António do LestelMi
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 202712024

Santo Antônio do Leste, MT - 27 de abril de 2022
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